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PROCESSO      TCE/008066/2017
NATUREZA        AUDITORIA

UNIDADES 
ABRANGIDAS

CASA CIVIL
Resp.: Bruno Dauster Magalhães e Silva (Secretário)

OUVIDORIA GERAL DO ESTADO – OGE 
Resp.: José Maria Dutra (Ouvidor-geral)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO 
(SEAP)
Resp.: Nestor Duarte Guimarães Neto (Secretário)

SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA 
(BAHIATURSA)
Resp.: Diogo Rodrigues Medrado (Diretor-superintendente)

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA BAHIA (CBMBA) 
Resp.: Francisco Luiz Telles de Macêdo (Comandante-geral)

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO (SEDUR) 
Resp.: Jusmari Oliveira (Secretária)

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA (SEI)
Resp.: Eliana Maria Santos Boaventura (Diretora-geral)

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO (SEPLAN) 
Resp.: João Felipe de Souza Leão (Secretário)

INSTITUTO ANÍSIO TEIXEIRA (IAT) 
Resp.: Desidério Bispo de Melo (Diretor-geral)

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO E AÇÃO REGIONAL (CAR) 
Resp.: Wilson José Vasconcelos Dias (Diretor-presidente)

POLÍCIA CIVIL DA BAHIA (PC/BA) 
Resp.: Bernardino Brito Filho (Delegado-geral)

SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL (SEPROMI) 
Resp.: Fabya Reis (Secretária)

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL (SUDEC) 
Resp.: Paulo Sérgio Menezes Luz (Diretor-superintendente)

PERÍODO: 04/05/2016 a 18/10/2017
RELATOR: Cons. PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA

PROJETO DE RESOLUÇÃO  000088/2018

EMENTA:  AUDITORIA  DE  MONITORAMENTO.  DELIBERAÇÕES:
REITERAR RECOMENDAÇÃO À CASA CIVIL; OUVIDORIA GERAL DO
ESTADO, E DEMAIS ENTIDADES ENVOLVIDAS. DETERMINAR QUE: 1)
A OUVIDORIA GERAL ESTADO ENCAMINHE PLANO DE TRABALHO
COMPLETO DO COMITÊ GESTOR DE ACESSO À INFORMAÇÃO; 2)
SEAP DISPONIBILIZE LOCAL PARA ATENDIMENTO PRESENCIAL; 3)
BAHIATURSA,  CBMBA,  SEDUR,  SEI,  SEPLAN  E  IAT,  INDIQUEM
EXISTÊNCIA  DO  SERVIÇO  DE  INFORMAÇÃO  AO  CIDADÃO;  4)
SEDUR,  SEI,  SEPLAN,  CAR,  PCBA,  SEPROMI  E  SUDEC,
CENTRALIZEM  ATIVIDADES  DE  REGISTRO  E  ACOMPANHAMENTO
DOS PEDIDOS DE ACESSO À INFORMAÇÃO; 5) BAHIATURSA, SEI E
SEPLAN UTILIZEM O SISTEMA TAG. REALIZAR NOVA AUDITORIA DE
MONITORAMENTO.  ENVIAR  CÓPIA  DESTA  AUDITORIA  ÀS
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          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

COORDENADORIAS DE CONTROLE EXTERNO COM ATUAÇÃO NAS
UNIDADES  JURISDICIONADAS  ENVOLVIDAS.  DECISÃO  POR
MAIORIA.
 

Considerando que trata-se de Auditoria de Monitoramento realizada pela Sétima Coordenadoria
de  Controle  Externo  (7ª  CCE),  com  o  fito  de  acompanhar  o  atendimento  às  deliberações
constantes da Resolução nº 32/2016 deste Tribunal de Contas e do Plano de Ação Consolidado
do  Governo  do  Estado  (Contas  do  Governador,  exercício  2015),  atinentes  à  Auditoria
Operacional  (processo TCE/013091/2014).

Considerando que tais orientações objetivaram assegurar a observância, por parte dos órgãos e
entidades  estaduais,  das  leis  federal  e  estadual  de  acesso  à  informação  (Lei  Federal  nº.
12.527/2011 e Lei Estadual nº. 12.618/2012), especialmente quanto a: 1) criação do serviço de
atendimento  ao  cidadão  (SIC);  2)  publicação  de  informações  mínimas  na  internet;  3)
classificação do sigilo das informações; e 4) política de gestão da informação.

Considerando que as deliberações selecionadas para monitoramento, a partir do Parecer Prévio
das Contas de Governo (exercício 2015), referem-se aos itens 5.1.1; 5.1.2; 5.1.3; 5.1.4; 5.1.5 e
5.1.6 do citado Parecer.

Considerando que a 7ª CCE esclarece que não foram impostas limitações no tocante ao escopo
e ao método utilizado nos trabalhos e que os entraves encontrados não foram capazes de causar
prejuízo ao trabalho auditorial.

Considerando que, das análises procedidas quanto às referidas deliberações, a Unidade Técnica
chegou à conclusão que: o item 5.1.1 encontra-se em cumprimento; o item 5.1.2, cumprido; o
item 5.1.3, em cumprimento; o item 5.1.4, não cumprido; o item 5.1.5, parcialmente cumprido; o
item 5.1.6, cumprido.

Considerando que, a partir da situação acima apresentada, tanto os auditores quanto o MPC
sugeriram diversas medidas objetivando o fiel cumprimento dos comandos oriundos deste TCE.

Considerando  que  a  Unidade  Técnica  e  o  Órgão  Ministerial  sugerem  nova  auditoria  de
monitoramento com o intuito de verificar o pleno cumprimento das deliberações em pauta.

Resolvem, os Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em sessão
plenária, por maioria de votos: 

1) reiterar recomendação à Casa Civil e à Ouvidoria Geral do Estado, em articulação com
as  demais  entidades  envolvidas,  para  que  sejam  cumpridas,  em  sua  totalidade,  as
deliberações abaixo mencionadas:

a) regulamente e implemente o Conselho Gestor de Acesso à Informação (CGAI),
previsto  pelo § 6º do art.  28 da Lei  Estadual nº 12.618/12, objetivando adequar o
cenário da transparência baiana à legislação estadual e federal (item 5.1.1);  

 

b)  finalize  o  Projeto  de  Identidade  Digital  do  Governo,  de  modo  a  promover  a
padronização e publicação das informações mínimas contidas nos incisos I a IV, § 1º
do art. 8º da Lei 12.527/2011 (item 5.1.3);

c)  regulamente o procedimento de classificação e desclassificação de informações
sigilosas, em cumprimento aos arts. 22 a 24 da Lei nº 12.618/2012, com o objetivo de
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GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

viabilizar que a autoridade máxima de cada órgão ou entidade estadual publique tais
informações em seus sítios da Internet (item 5.1.4);

d) disponibilize, em cada órgão, local para atendimento presencial, conforme disposto
no art. 6º e § 1º, inciso I do art. 9º da Lei Estadual nº 12.618/2012, devendo cada
unidade adotar  um plano  de avaliação do crescimento  da  demanda para  aferir  a
necessidade de instalação de um espaço exclusivo para o atendimento presencial do
SIC (item 5.1.5);

2) determinar à Ouvidoria Geral Estado para que encaminhe, em até 60 dias da ciência
desta Resolução, o plano de trabalho completo do Comitê Gestor de Acesso à Informação
(CGAI  do),  mencionado no protocolo  TCE/007586/2017 –  Anexo  03,  em atenção aos
termos  já  indicados  no  cronograma  constante  do  mesmo  protocolo  e  com  a
complementação de etapas, responsáveis e soluções para o cumprimento integral das
deliberações,  salientando  que  os  prazos  estabelecidos,  limitados  até  o  segundo
quadrimestre de 2018, serão tomados como improrrogáveis, sob pena de aplicação de
multa aos responsáveis por seu descumprimento, conforme previsto no inciso IV do art.
35 da Lei Complementar nº 05 de 04/12/1991;

3)  determinar  à  SEAP  que  disponibilize  local  para  atendimento  presencial  do  SIC,
conforme disposto no art. 6º e § 1º, inciso I do art. 9º da Lei Estadual nº 12.618/2012, bem
como adote plano de avaliação do crescimento da demanda, aferindo a necessidade de
instalação de espaço exclusivo para esse atendimento;

4)  determinar  à  BAHIATURSA,  CBMBA,  SEDUR,  SEI,  SEPLAN  e  IAT, para  que:  a)
indiquem,  na  recepção  do  órgão/entidade,  a  existência  do  serviço  de  informação  ao
cidadão,  o  que  poderá  ser  feito  através  de  cartaz,  banner,  folder  ou  outras  mídias
similares que possibilitem o conhecimento e a divulgação de tal serviço, na unidade; b)
caracterizem o espaço voltado para o  atendimento,  por  meio  de placas,  adesivos de
identificação ou por outro(s) meio(s) que possibilite(m) o imediato reconhecimento do local
de atendimento; c) instruam os recepcionistas a indicar o local do atendimento, quando
demandados;

5)  determinar  à  SEDUR, SEI,  SEPLAN,  CAR,  PCBA,  SEPROMI  e  SUDEC, para  que
centralizem  atividades  de  registro  e  acompanhamento  dos  pedidos  de  acesso  à
informação em local adequadamente caracterizado. Caso a quantidade de pedidos de
informação  na  unidade  não  justifique  a  disponibilização  de  espaço  específico  para  a
prestação  do  serviço,  o  local  poderá  ser  compartilhados  com  outras  atividades  do
órgão/entidade, desde que não atrapalhe o atendimento ao cidadão;

6) determinar à BAHIATURSA, SEI e SEPLAN, para que utilizem o sistema TAG para
registrar, controlar e acompanhar os pedidos de informação;

7)  realizar  nova  Auditoria  de  Monitoramento,  a  ser  incluída  na  Resolução  Anual  de
Diretrizes  para  o  Planejamento  Operacional,  relativa  ao  exercício  2018,  bem como o
apensamento dos autos originais (processo TCE/013091/2014) ao processo decorrente
deste monitoramento;

8) enviar cópia do relatório desta Auditoria às Coordenadorias de Controle Externo com
atuação nas Unidades Jurisdicionadas envolvidas, a fim de que se avalie o impacto desta
Auditoria no julgamento das contas dos seus respectivos gestores.
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Vencidos, em parte, o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo, que não acolheu
as  recomendações  propostas  no  item  "1",  subitem  "a",  "c"  e  "d",  as  determinações
propostas nos itens "2" e "3", e sugeriu, ainda, a alteração redacional do item "7" para que
a Coordenadoria de Controle Externo avalie a necessidade de realizar mais uma auditoria
de monitoramento;  e o  Exmo. Sr. Conselheiro Antonio Honorato, que concordou com o
Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Inaldo Araújo com relaçao à alteração redacional do
item "7" (Resolução 088/2018 – Conferida).

Sala das Sessões, 04 de setembro de 2018

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

4

Resolução nº000088/2018 Ref.2077531-4

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: M
2N

Z
M

5O
T

E
0



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:
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